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O governo acabou obriga-
do a mais um recuo ontem 
nas negociações finais para 
viabilizar a aprovação do 
projeto que estabelece as 
regras para as concessões 
de serviços públicos à ini-
ciativa privada. Depois de 
atender as reivindicações 
das concessionárias de 
energia elétrica, o Palácio 
do Planalto acabou ceden-
do ao pedido do setor de 
transporte coletivo, que exi-
gia no mínimo de dois anos 
para que as concessões 
com prazo indeterminado 
ou vencido começassem a 
ser revistas pelo Executivo. 

O setor de transporte 
coletivo, que já havia con-
cordado com os termos do 
projeto de concessões, vol-
tou à mesa de negobiações 
ontem diante do acordo 
fechado entre o governo e 
as companhias estaduais de 
energia. Isso,pAkqúe, para 
ampliar, as'.chtfeelos4e,s do 
setor elétrico por maiSVin-
te anos; o relator do proje-
to, §kffiador José Fogaça 
(PM /RS), iria suprimir 
do substitutivo da Camara 
o dispositivo que estabele-
ceria um prazo mínimo de 
dois anos e um máXimo de 
cinco anos para que o 
governo começasse a licitar 
as concessões com prazo 
vencido ou indeterminado. 

"É verdade que para ves-
tirmos um santo, acabamos 
descobrindo outro", concor-
dou Fogaça. Ele admitiu 
que o setor de transporte 
coletivo só havia concorda-
do com o projeto por ter 
tido a garantia que nenhu-
ma concessão seria licitada 
antes de dois anos, a partir 
da sanção da -nova lei: No 
embalo do setor elétrico, 
que garantiu a prorrogação 
de suas concessões por 
mais vinte anos, os conces-
sionários de linhas de 
transporte coletivo chega-
ram .a pedir que esse prazo 
fosse dilatado para cinco 
anos, o que acabou não 
prosperando. 

Para ratificar sua pro- 

posta de acordo com o 
setor elétrico, o governo 
encaminhou ontem ao colé-
gio de líderes do Senado 
uma nota técnica explici-
tando os_principais pontos 
da medida provisória que 
deverá editar simultanea-
mente à sanção do projeto 
de concessões. A MP 
garante, além da prorroga-
ção das concessões para as 
empresas estaduais de 
energia, que essas estatais 
fiquem dispensadas de rea-
lizar licitações prévias para 
a contratação de obras e 
serviços pertinentes,duran-
te a fase em que estiverem 
participando de concorrên-
cias para renovação de 
suas concessões. 


